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Manual de
Solicitação de Ato de Radiofrequência

no Mosaico
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PRÉ-REQUISITO

CADASTRO NO SEI
Sistema Eletrônico de Informações01

QUEM DEVE FAZER?

O cadastro no SEI deverá ser feito pelo representante 
legal e também pelo engenheiro.

Caso você já tenha cadastro no SEI da Anatel, pule 
para a página seguinte.

COMO FAZER?

I) Preencha o formulário de cadastro online

II) Envie, em papel:
- Termo de Declaração de Concordância e Veracidade 
impresso, preenchido e assinado com reconhecimento 
de firma em cartório.
- Cópias de RG e CPF (autenticadas ou com original 
para autenticação administrativa).

A documentação pode ser entregue pessoalmente no 
protocolo da Anatel ou encaminhada pelos Correios.

Endereço para envio pelos Correios:
Protocolo Sede da Anatel
SAUS Quadra 6, Bloco F

Brasília - DF - CEP: 70070-940

Apesar de terem o mesmo nome, o SEI da Anatel não 
se confunde com o SEI do Ministério. Por isso, será 
necessário o cadastramento no SEI da Anatel. Isso 
também se aplica ao MOSAICO do Ministério e da Anatel.
Após o envio do Termo de Declaração de Concordância 
e Veracidade, a liberação de acesso ao SEI não é 
automática. Será comunicada, via e-mail, após análise 
da Anatel.
Dúvidas sobre o cadastro no SEI podem ser enviadas 
para sei@anatel.gov.br. Consulte também o Manual do 
Usuário Externo do SEI.

https://docs.google.com/document/d/1tBRrH1E4s25Q2ZBe6sW0qp75HsnIvKWfqmeoVU8MQLo/pub
https://docs.google.com/document/d/1tBRrH1E4s25Q2ZBe6sW0qp75HsnIvKWfqmeoVU8MQLo/pub
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PRIMEIRO ACESSO

ACESSO AO MOSAICO
Cadastro nos Sistemas da Anatel02

CADASTRO NO SISTEMA MOSAICO

1) Caso já possua acesso aos outros sistemas da 
Anatel (FOCUS, STEL, BOLETO ou outros), basta fazer 
o login no site do Sistema Mosaico (coloque o CPF 
sem pontos ou traços).
2) Caso não possua o cadastro, clique em “Não sou 
cadastrado”, acesse o FOCUS e preencha os campos.
3) Retorne ao site do Sistema Mosaico e faça o login.

NAVEGADORES INDICADOS PARA ACESSO AO MOSAICO
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PASSO A PASSO

TELA INICIAL DO MOSAICO
Acesso ao Ato de Radiofrequências03

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA

1) Acesse o Mosaico em
http://sistemas.anatel.gov.br/se

2) Clique em “Ato de 
Radiofrequência”

3) Selecione o respectivo Fistel

Para o número do Fistel 
aparecer, é necessário solicitar, 
previamente, via formulário, o 

autocadastramento.

http://sistemasnet/se
http://www.anatel.gov.br/setorregulado/component/content/article/209-arrecadacao/sistemas-interativos/183-autocadastramento-stel
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PASSO A PASSO

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA

4) Clique em “Novo ATO-RF” para 
criar um novo cadastro

5) Informe o Fistel

6) Clique em “Autorização 1”, 
selecione os municípios e clique 

em “+ Incluir”
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PASSO A PASSO

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA

7) Selecione a tabela

9) Informe o tempo de uso e
validade. Clique em “Editar” para 

validar e salvar

10) Se não houver erro, clique
na aba “Solicitações”, selecione

“Pedido” e clique na ação 
“Enviar”

8) Escolha a Frequência. Caso
seja mais de uma, faça a seleção 

segurando o botão CTRL e 
clicando em cada uma.
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PASSO A PASSO

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA

11) Clique em “Termos e 
Condições”

É necessário concordar com os termos e 
condições, bem como atestar a veracidade 
das declarações informadas no formulário, 

para prosseguir com o cadastro. Para 
isso, marque a caixa ao lado de “Atesto 

a veracidade das declarações acima” e 
clique em “Enviar”
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PASSO A PASSO

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA

12) Após o envio, o status 
da solicitação ficará como 

“Aguardando Análise”

13) Acesse o módulo “Ato de 
Radiofrequência”, no Mosaico e, 
na aba “Solicitações”, selecione a 

ação “Gerar PPDUR”

A solicitação ficará em análise na Anatel. 
Sendo aprovada, é necessário gerar o 

boleto do Preço Público pelo Direito de 
Uso de Radiofrequência - PPDUR. 
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PASSO A PASSO

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA

14) Confira o valor. Estando 
correto, escolha a quantidade 
de parcelas, clique na caixa de 
aceite da Declaração e depois 

em “Gerar”
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PASSO A PASSO

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA

15) Uma pop up irá aparecer 
com o link para exibição do 

boleto. Clicando no link, o boleto 
será visualizado.
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PASSO A PASSO

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA

16) Após a finalização do pedido, 
o Ato fica disponível na aba 

“Atos”.

Você pode acompanhar o andamento da 
publicação do Ato de Autorização de Uso 
de Radiofrequência no SEI, utilizando o 
número de processo exibido na coluna 

“NumProcessoSEI”.

https://sei.anatel.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0


12

PASSO A PASSO

MÓDULO ATO DE RADIOFREQUÊNCIA

17) Depois da conclusão da 
solicitação, com a publicação 

do Ato de Autorização de 
Radiofrequência, inclua ou altere 
as frequências cadastradas nas 

estações para as frequências 
autorizadas no Ato, informando 
que já existe autorização de RF.



Gerência de Outorga e Licenciamento de Estações - ORLE
Setor de Autarquias Sul, Quadra 06, Bloco E
Brasília - DF

orle@anatel.gov.br

Maio de 2019


